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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 280
Senhores Deputados.—Um dos assuntos ; 

que constavam do programa de medidas, j 
de realização imediata com que o actual 
Govêrno se apresentou, era a reforma da 
lei que rege as associações de classe.
- Com efeito tal reforma impunha se. A 

lei de 9 de Maio de‘ 1891, decretada 
quando essa espécie de associações esta
vam insuficientemente ensaiadas em Por
tugal, representava um ensaio e inspirava- 
-se no intuito de produzir uma nota de 
efeito moral, como quási todos os diplo
mas de carácter social promulgados por 
essa época.
, A experiência de mais de vinte anos- 

deve ter convencido a todos, dirigentes e 
dirigidos, de que a velha lei nâo corres
ponde às exigências do meio.

Há urgente necessidade de atender, ao 
mesmo tempo, ao que a manutenção da 
ordem pública exige e ao que exige o 
estado e desenvolvimento das relações 
económico-sociais com a sua natural e ine
vitável luta de interesses, luta que tem 
tomado, e tende a tomar cada vez mais, o 
aspecto terrível, mas admirável, das gran
des guerras.

A guerra dos interêsses, só se diferença 
das de ferro e fogo numa cousa: em não 
produzir o morticínio sangrento dos comba
tentes e em se destinar a ser o veículo 
duma civilização nova.

Assim, bem justificado é que o Parla
mento da República Portuguesa não ter
mine a actual legislatura sem deixar o 
país dotado com uma lei que, substituindo 
a de 9 de Maio de 1891, possa aproximar- 
-se, o mais possível, do alvo a atingir, 
alvo que deve definir-se pelas seguintes

palavras: A máxima liberdade dentro da 
máxima ordem.

*

A comissão de legislação operária rece
beu, para estudar e considerar, a fim de 
fundamentar o seu parecer, a proposta de 
lei apresentada à Câmara pelo ilustre Mi
nistro do Fomento na sessão d6 1 de Maio 
do corrente ano.

Também ela tem conhecimento dum 
projecto apresentado á Câmara e publi
cado no Diário do Govêrno, de 11 de Fe
vereiro, sôbre o mesmo assunto, associa
ções de classe, pelo Sr. Deputado Machado 
Santos.

A comissão examinou a proposta do 
Govêrno e, sem deslustre para o seu au
tor, deve declarar que, encontrando nela 
excelentes princípios, não lhe encontrou, 
todavia, uma virtude que não é dispensá
vel na matéria de que se trata: a previ
são da maior parte das ocorrências a espe- 
ràr nas questões do trabalho e a maneira 
de as regular por modo que as conveniên
cias do Estado se garantam sem prejuízo 
dos direitos e da livre acção dos elemen
tos em combate.

Aproveitando os bons princípios consi
gnados na proposta do Govêrno, e tendo 
em consideração muitas fórmulas contidas 
no projecto do Sr. Deputado Machado 
Santos e na lei de 1891, assim como não 
desprezando regras e princípios há largo 
tempo consagrados na legislação similar 
dos países industriais, a comissão elaborou 
com êsses elementos um texto desenvol
vido, uma lei em parte regulamentada, em 
que entram disposições úteis, por estarem
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já experimentadas, e muitas disposições 
novas que, pela experiência, a comissão se 
persuade de que serão de verdadeira uti
lidade.

Deseja a comissão que o Govêrno, e 
particularmente o ilustre Ministro do Fo
mento, se não melindre i3om o seu proce
dimento, que não se inspirou senão no 
desejo de dar à Nação Portuguesa um re
gime de associações profissionais que a 
coloque numa situação de progresso relati
vamente às demais.

*

Coligindo as diversas matérias que en
tendeu dever prever e regular, a comissão 
dividiu-as em sete títulos,, assim denomi
nados :

Título i — Definição das associações pro
fissionais e regras para a sua constituição 
legal.

Título li — Direitos e deveres das asso
ciações profissionais.

Título m  — Disposições e regras espe
ciais a observar pelas associações profis
sionais de operários.

Título iv — Disposições e regras espe
ciais a observar pelas associações profis
sionais de patrões.

Título v — Das associações profissionais 
consideradas neutras.

Título VI — Disposições e regras espe
ciais a observar pelos organismos federati
vos e congressos.

Título VII—Disposições e regras gerais.
No titulo I estabelecem-se condições no

vas. Uma é a que se refere á legalização 
dos estatutos, sujeitando-os ao exame e pa
recer aprovativo do delegado do procura
dor da República, que oferece garantias 
simultâneamente ao Estado e às associa
ções, e acabando com o sistema de centra
lizar êsse serviço numa repartição do Mi
nistério do Fomento, que encerra grandes 
inconvenientes. Outra é a que se refere ao 
desdobramento das associações em três ra
mos, em virtude da diferente natureza dos 
interêsses que se debatem, criando-se para 
cada ramo condições e princípios de fun
cionamento e de acção também diferentes. 
Outra é a que considera como instituições 
complementares das associações profissio
nais, as uniões, ligas ou federações.

No título II condensam se os deveres e 
os direitos a que as associações em geral

se sujeitam, nas suas relações perante o 
Estado. Êste título tem utilidade por fazer 
compreender por uma forma simplista ao 
alcance da gente menos culta que as asso
ciações, como os indivíduos, tem direitos, 
mas tem também deveres, e que é impres
cindível cultivar os últimos para ter jus 
aos primeiros.

No título III não só há doutrina nova 
como é êle quási todo matéria nova em di
plomas desta natureza. Este título ocupa- 
-se, desde princípio a ‘final, das fórmulas 
que as associações de operários serão obri
gadas a observar na constituição e funcio
namento das suas assembleias e os modos 
como serão por elas exercidos os poderes 
deliberativos; e também se criam fórmulas 
fixas para os conselhos administrativos e 
conselhos fiscais. A larga matéria regula
mentar que êste título encerra é a prática 
que a aconselha e tem por fim ser útil ás 
associações, aos operários e à ordem pú
blica. Porque, com as regras e princípios 
que fixa, evitará que nas associações se 
torne possível a especulação dalguns in
divíduos, quando, sendo em número redu
zido, exercem poderes e deliberam muitas 
vezes despoticamente em nome de todos ou 
da maioria e com grave prejuízo e contra 
a vontade do maior número.

As regras de administração são também 
úteis para elucidar os menos aptos em tal 
matéria e tornar fácil a boa e regular ges
tão dos negócios das associações.

O título IV é consagrado à implantação 
dalgumas regras e princípios que às asso
ciações de patrões cumprirá considerar e 
observar, e que outro fira não tem senão 
moralizar as relações entre assalariadores 
e assalariados. E tornada obrigatória a su
jeição â arbitragem para todas as questões 
quando a proponha qualquer das partes 
em litígio ou a autoridade, dando como 
competentes para a exercer e para julgar 
as questões os tribunais de árbitros avin- 
dores. O princípio de que as associações 
não podem deixar de reconhecer-se umas 
às outras na mesma profissão, tem em vista 
abrir o caminho ao sistema do ajuste de 
condições e interêsses entre operários e pa
trões sem a necessidade do apêlo constante 
aos agentes do poder, o que será de van
tagem.

Nos títulos v, vi e vn, um contendo dis
posições sôbre associações compostas de in
divíduos que não são assalariadores nem as
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salariados, que se consideram neutros nas 
lutas irritantes dos interêsses, outro con
tendo disposições reguladoras das chamadas 
uniões, ligas ou federações para tornar me
tódica, útil e moralizadora a sua acção, e 
outro contendo disposições e regras diversas 
aplicáveis às associações em geral, incluem- 
-se maneiras e fórmulas que estamos con
vencidos muito bom resultado hão-de pro
duzir.

Se a lei ficasse sintética em demasia, 
como era a de 9 de Maio de 1891 e como 
era a proposta do Govêrno, as associações, 
com especialidade as de operárias, conti
nuariam a viver na confusão, confusão no 
interior e confusão nas relações externas, 
nâo aproveitando com isso ninguém, a não 
ser os que as-cultivam para com elas fa
zer especulações de várias ordens. Para se 
deixar para regulamentos as previsões e 
as fórmulas não contidas na lei, isso traria 
inconvenientes; ou não apareceriam nunca 
êsses regulamentos, como sucedeu com a 
lei de 1891, ou apareceriam em condições 
de não corresponderem á necessidade por 
poderem ser elaborados por quem, embora 
tendo boa fé, poderia não ter o conheci
mento prático, como devemos ter nós, a 
comissão, que somos homens do trabalho e 
que nas lutas do trabalho temos feito al
guns exercícios de aprendizagem.

Assim, como modificação ao texfco pro
posto pelo Govêrno no projecto n.°163-L, 
a comissão de legislação operária submete 
á consideração lúcida da Câmara o se
guinte :

TÍTULO I
Definição das associaçOes profissionais e regras 

para a sua constituição legal

Artigo 1.° São associações profissionais, 
e como tais podem constituir-se e funcio
nar, todas as que tiverem por fim curar do 
estudo de vantagens materiais e morais 
para os membros das profissões que repre
sentam.

§ único. Nenhuma associação profissio
nal pode constituir-se com menos de vinte 
membros. Todavia, as profissões que con
tem diminuto número de membros, seja 
em que terra fôr, terão a faculdade de se 
constituir em associação de ofícios mixtos, 
mas uma só em cada concelho.

Art. 2.° As associações profissionais são 
duma única categoria, e consideram-se 
constituídas, quando os respectivos estatu

tos, tenham sido apresentados ao delegado 
da comarca em que tiverem a sede, obser
vando-se as seguintes condições:

a) Os estatutos, logo que sejam aprova
dos pelos sócios fundadores, st-rão entre
gues, acompanhados dum requerimento e 
assinados por dez dos fundadores, ao dele
gado do Procurador da Kepública, o qual, 
examinando-os e achando-os conformes com 
esta lei, dará parecer aprovativo e êste 
será apenso aos estatutos. Este parecer 
deverá ser dado no prazo de vinte dias. 
Igual formalidade se observará para qual
quer reforma de estatutos que se faça. Pela 
aprovação dos seus estatutos, pagarão as 
taxas que actualmente se pagam.

b) Os estatutos serão apresentados em 
duplicado, um dos quais será por intermé
dio do govêrno civil remetido à Direcção 
Geral do Comércio e Indústria ou à secre
taria geral do trabalho, quando esta esti
ver organizada, e o outro ficará arquivado 
na delegação da comarca.

c) Os nomes dos signatários serão au
tenticados pelo presidente da junta de pa
róquia da freguesia onde residirem.

d) Apensa aos estatutos irá uma nota 
também em duplicado indicando o local 
onde a associação fixa a sua sede e os 
nomes dos membros da mesa da assem- 
blea geral, conselho administrativo e con
selho fiscal.

e) Sempre que haja mudança de sede ou 
substituição de membros nos corpos so
ciais e mesa, deverão ser enviadas novas 
notas em substituição da anterior.

Art. 3.° As associações que se consti
tuírem e funcionarem sob a regência desta 
lei escolherão a denominação que quise
rem, mas a seguir ao nome mencionarão 
sempre, entre parêntesis, o sub-título: 
de operários as que se compuserem só de 
operários ou empregados assalariados; pa
tronal as que se compuserem de indivíduos 
que empreguem assalariados; neutra, as 
que se compuserem de indivíduos de pro
fissões liberais, tais como escritores, jor
nalistas, professores, advogados, médicos, 
engenheiros, músicos, actores, etc.

Art. 4.° São consideradas instituições 
complementares das associações profissio
nais, e como tais podem constituir-se e 
funcionar as uniões, ligas ou federações, 
formadas pela associação de associações lê  
galmente constituídas. As uniões, ligas1 ou 
federações podem abranger as associações
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da mesma profissão ou profissões correla
tivas em todo o país, as da mesma profis
são ou profissões correlativas numa re
gião, assim como as de todas ou diversas 
profissões em todo o país e de todas ou 
diversas profissões numa região.

Art. 5.° As instituições de que trata o 
artigo 4.° observarão, com relação aos 
seus estatutos, as formalidades indicadas 
no artigo 2.°, salvo no que respeita ao nú
mero de signatários que poderá ser de 
três representantes de associações.

Art. 6.° Não é admissível a existência, 
na área do mesmo concelho, de mais que 
uma associação da mesma profissão. Quan
do o contrário suceda, a primeira que se 
houver constituído e legalizado os respec
tivos estatutos é a que será reconhecida 
como a representante da profissão.

Art. 7.° Uma associação profissional, 
união, liga ou federação, considera-se com 
existência legal no dia seguinte àquele em 
que fez a entrega dos estatutos ao dele
gado da comarca.

TÍTULO II

Direitos e deveres das associações 
profissionais

Art. 8.° As associações profissionais tem 
direito a:

1.° Fundarem junto de si, integradas na 
sua organização ou separadamente, esco
las, bibliotecas, museus, monstruários, cam
pos experimentais e viveiros, oficinas-mo- 
dêlos;

— Organizar conferências, exposições, 
experiências e ensaios;

,— Estabelecer bolsas de trabalho, agên
cias de informação, postos de socorros clí
nicos e de desinfecção, enfermarias, am
bulâncias, balneários, criadeiras, materni-' 
dades, fiscalização da higiene e segurança 
dos lugares do trabalho e máquinas, fis
calização da execussão das leis regulado
ras do trabalho;

— Instituir bolsas de estudo, de excur
sões, de temporadas de campo, praias ou 
termas;

— Constituir caixas económicas ou de 
socorro na doença e na invalidez, coopera
tivas, seguros contra desastres, inlabor, re
fúgios e albergues, pensionatos e cantinas;

— Fazer distribuições eventuais de fun
dos pelos associados e suas famílias;

— Criar salas de recreio, orquestras,

bandas, grupos desportivos com o respec
tivo material e gimnásios, alugar ferramen
tas e alfaias agrícolas;

— Instituir e administrar revistas ou pu
blicações periódicas profissionais;

— Editar livros ou brochuras de divul
gação de conhecimentos úteis.

2.° Corresponderem-se com o poder cen
tral e seus agentes e com as corporações 
administrativas, sôbre matérias que se re
lacionem com as condições de existência 
dos associados.

3.° Dispor livremente, nos termos dos 
estatutos, dás somas provenientes da coti- 
zação, dos seus rendimentos e de quais
quer donativos.

4.° Intervir, em representação dos inte
rêsses dos associados e da profissão, nos 
contratos e conflitos de trabalho, que re
vistam carácter colectivo.

5.° Contribuirem para que se faça, man
tenha ou termine qualquer coligação para 
a cessação simultânea e temporária do tra
balho, observando-se as respectivas dispo
sições legais.

6.° Possuir, mediante a criação de or
ganismos próprios, os bens imóveis que ne
cessitarem para as suas instalações e para 
arrendar aos associados.

7.° Ter personalidade jurídica, podendo 
exercer todos • os direitos relativos a inte
rêsses legítimos dos seus institutos, deman
darem e serem demandadas.-

8.° Fazerem-se ouvir pelos corpos direc
tivos das associações congéneres, por meio 
de delegacia, a qual se fará acompanhar 
das competentes credenciais e, quando ne
cessário seja, dum delegado do chefe do 
distrito ou do concelho.

9.° Reunirem-se* em congressos públicos 
para tratarem dos problemas e assuntos de 
interêsse económico e profissional.

10.° Estabelecerem suas secretarias em 
casa onde só uma associação resida, ou on
de residam outras colectividades, uma vez 
que seja dentro da região a que pertence
rem, e que, quer num, quer noutro caso, 
no lado exterior da porta da secretaria ou, 
no corredor de entrada, tenham perma
nentemente afixado um quadro contendo a 
indicação do dia e hora em que o conse
lho administrativo realiza as suas sessões 
ordinárias, com o nome e residência do 
respectivo secretário.

Art. 9.° As associações profissionais tem 
por dever:
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1.° Empregar todos os meios possíveis 
para propagar entre os membros da colec- 
tividade a instrução scientífica profissional 
e todos os conhecimentos úteis, assim co
mo contribuir para que os seus membros 
se moralizem e eduquem no sentido de se
rem úteis à sociedade e a si próprios;

2.° Procurar evitar que nas questões ou 
conflitos que se suscitarem entre patrões e 
operários, ou só entre membros da profis
são, possa haver motivos para alteração 
ou perturbação da tranquilidade particular 
e pública;

3.° Trabalhar para criar e desenvolver 
entre os associados o espírito de previdên
cia e de solidariedade, ao mesmo tempo 
fazendo propaganda activa contra a cul
tura dos maus vícios, tais como o jogo, o 
alcoolismo, a prostituição, a ociosidade, 
etc.

Art. 10.° As associações, em geral, são 
obrigadas a :

1.° Fornecer todas as informações que, 
pelos poderes públicos, lhes forem pedidas 
e relativas:

a) Ao estado, condições e necessidades 
da sua indústria, comércio, ofício ou arte 
e modo de lhes promover o aperfeiçoa
mento ou desenvolvimento;

b) A instrução do seu pessoal e maneira 
de melhorar as suaD condições de existên- 
cia;

c) A higiene e segurança no trabalho;
d) A quaisquer leis ou medidas de intê  

rêsse económico que se projectem propor 
ao Poder Legislat vo;

2.° Manter uma conduta de completa 
neutralidade em assuntos de ordem reli
giosa ou filosófica, bem como de política 
partidária, fazendo observar o princípio de 
que nas suas reimiões e trabalhos única- 
mente se deve cuidar dos assuntos de or
dem económica e moral e de divulgação 
scientífica que interessam aos associados;

3.° Observar com rigoroso cuidado tu
do o que dispõe a presente lei e os esta
tutos respectivos.

TITULO III

Disposições e regras especiais a observar 
pelas associações prolissionais de operários

Art. 11.° Nas associações profissionais 
de operários é obrigatória a observância 
das seguintes regras:

§ 1.° Assemblea geral:

a) Êste organismo forma-se com o con
curso de todos os associados que não te
nham sido excluídos dêsse direito em vir
tude de disposições dos seus estatutos, e 
exerce o poder de legislar e deliberar su
periormente ;

b) A assemblea tem uma mesa composta 
de três presidentes e dois secretários, com 
mandato por um ano e a faculdade de 
reeleição ;

c) Os avisos para a reunião de assem
blea, seja esta ordinária ou extraordinária, 
são atribuição exclusiva da mesa, a qual 
funcionará como comissão delegada dos as
sociados para marcar a ordem do dia, o lo
cal, o dia e a hora da reunião, e para coa
gir o conselho administrativo, o conselho 
fiscal e quaisquer comissões a que tenham 
sido conferidos poderes especiais, a pres
tar contas do desempenho de seus manda
tos e a cumprir os estatutos e deliberações 
que legalmente a assemblea tomar;

d) A convocação da assemblea deverá 
ser conhecida dos associados em geral com 
sete dias pfclo menos de antecedência por 
avisos directos e publicados na imprensa 
jornalística, com a data do dia em que fo
rem publicados e com a fixação taxativa 
dos assuntos a discutir e resolver. Em 
caso de extrema urgência, assim reconhe
cida pela mesa, a convocação pode ser fei
ta com a antecedência de 24 horas, por 
forma que nenhum associado o possa igno
rar;

e) Qualquer assunto que não conste da 
ordem do dia poderá suscitar-se, mas não 
poderá discutir-se nem resolver-se senão 
em outra assemblea, se esta tiver admitido 
a urgência;

f )  A reunião de assemblea não pode 
funcionar em recinto onde não possa caber 
a totalidade dos associados que fazem par
te dela, ou a maioria dêles, pelo menos;

g) A falta do presidente será suprida 
pelo primeiro vice-presidente, a dêste pelo 
segundo, a dêste, bem como a de qualquer 
dos secretários, por associados, nomeados 
pela assemblea na hora legal da abertura 
da sessão;

h) A mesa tem a faculdade de exigir, 
aos que concorrem à^assemblea, documen
to comprovativo da sua qualidade de asso
ciados, devendo ter feito menção disto na 
convocação;

i) A sessão de assemblea não pode abrir- 
-se antes da hora marcada na4convocação,



e, quando decorrida uma hora, depois dessa 
não se tenha aberto por qualquer motivo, 
não poderá já funcionar nesse dia e terá 
de se fazer nova convocarão, que pode ser 
feita nos termos da alínea j).

j)  Quando a assemblea tenha de ficar 
em continuação, será obrigatória a distri
buição de novos avisos a todos os associa
dos, com 24 horas, pelo menos, de ante
cedência, nos termos do primeiro.

I) A assembleia não pode funcionar com 
menos dum terço dos associadas. Quando o 
fim da assemblea seja a prestação de contas 
dum trimestre ou do relatório e contas dum 
exercício anual, se não comparecer núme
ro suficiente de associados, consideram-se 
aprovados êsses documentos se tiverem 
sido impressos e distribuídos. Se idêntico 
caso suceder quando a reunião fôr desti
nada a eleição da mesa e corpos sociais, 
considerar-se hão reconduzidos os do exer
cício anterior por mais um ano.

m) Tudo o que tiver de ser resolvido por 
votaçíio obedecerá ao voto da maioria dos 
associados presentes à reunião, salvo o ca 
so de que trata a alínea o).

n) Sempre que se trate de resolução 
sôbre objectos da vida interna da associa
ção, as votações podem ser feitas por le
vantados os que aprovam e sentados os 
que rejeitam, por aprovo ou rejtito me
diante chamada de nomes, ou por escrutí
nio secreto, em boletim escrito. Sempre 
que se trate de deliberar sôbre o apoio 
ou a dar ou a negar a qualquer coligação 
para declarar, continuar ou terminar qual
quer cessação do trabalho, será obrigató
ria a votaçào por escrutínio secreto.

o) Na hipótese prevista na segunda par
te da alínea n), terào voto todos os as
sociados sem excepção alguma que exer
çam a profissão em que estão associados, 
e será permitido aos que não puderem 
comparecer à sessão, enviarem à mesa, 
até á hora de, terminar o escrutínio, a sua 
declaração de voto, singular ou colectiva
mente, por escrito, com a assinatura ou 
assinaturas autenticadas, pelo presidente 
da junta da paróquia em que residirem, 
e juntamente cora a declaração de voto 
enviarão os seus cartões de identidade que 
depois de conferidos se lhes devolverão.

p) Sempre que a assemblea se ocupar 
de conflitos casualmente suscitados entre 
determinados patrões e os operários, ou só 
entre os operários, só será permitido pro

curar formulas para solucionar o confiito, 
sem que condições estranhas à origem do 
conflito se proponham.

q) As delegacias de assemblea geral, 
com poderes especiais para trabalho de de
fesa dos interêsses da profissão, serão elei
tas por escrutínio secreto, e funcionarão 
emquanto não prestarem contas dos seus 
actos ou até que os poderes lhe sejam re
tirados por deliberação da assemblea.

r) As deliberações da assemblea serão 
sempre tornadas públicas pela imprensa, 
por meio de nota oficiosa elaborada pela 
mesa e por ela enviada aos jornais.

s) Não serào considerados legais nem le
gítimos a função e as deliberações de as
semblea quando algum ou alguns dos re
quisitos dêste capítulo não tenham sido re
gularmente observados.

í) São competentes para reclamar con
tra as irregularidades cometidas na função 
e resolução da assemblea, quaisquer asso
ciado ou associados, bem como as autori
dades administrativas que delas tiverem 
conhecimento.

u) A reclamação contra a validade das 
resoluções da assemblea devê  ser feita 
dentro dos sete dias posteriores á data da 
reunião e entregue ao delegado do Procu
rador da República que a enviará imedia
tamente ao presidente do tribunal de árbi
tros avindores para investigar e julgar.

v) Se na localidade da sede da associa
ção não houver tribunal de árbitros avin
dores, o delegado do procurador da Repú
blica promoverá a formação do tribunal ar
bitrai na forma do § único do artigo 29.°.

x) Nas assembleas e nas comissões a que 
forem conferidos poderes para tratar de 
negócios internos ou externos da associa
ção ou de interesse profissional, não pode
rão tomar parte indivíduos que não sejam 
associados ou que não exerçam a profis
são, nem os que exerçam funções remune
radas dentro da associação.

z) Nas associações de ofícios mixtos e 
quando se tratar de assuntos que dig?m 
respeito exclusivamente a um dos ofí<ios 
representados, os membros dêste reunirão 
separadamente em assemblea especial, com 
a mesa da assemblea geral para se ocupar 
dêsses assuntos. Observar se hão as regras 
estabelecidas para as reuniões de assem
blea geral, cora exceção do voto que será 
somente consultivo.
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§ 2.° Conselho administrativo e conselho 
fiscal.

a) 0  conselho administrativo constitui-se 
cora os associados para isso eleitos, com 
mandato por um ano, podendo ser reelei
tos, servindo gratuitamente, excepto nos 
casos em que para trabalhos oficiais da as
sociação tenham de faltar ao exercício da 
profissão, e serão solidáriamente responsá
veis.

b) Os poderes do Conselho Administra
tivo sào executivos, e dividem-se em tra
balhos de administração, trabalhos de in
vestigação e estatística e trabalhos de 
propaganda de instrução e educação.

c) Para cada ramo dos trabalhos indica
dos na alínea anterior, haverá um secretá
rio e dois anxiliares, trabalhando em co
missão, sem prejuízo da função conjunta 
do conselho.

d) O conselho terá um presidente, um 
tesoureirp e um secretário, que constituirão 
a comissão de administração e formarão a 
mesa das sessões. A distribuição dos car
gos e serviços, será feita pelo próprio con
selho, que a poderá modificar quando e 
como julgar conveniente.

e) O conselho terá sessões periódicas, na 
secretaria, em dia e hora prefixas, Sf-ndo 
obrigatória a assistência da maioria. O nú
mero de’ membros do Conselho Administra
tivo não poderá ser inferior a nove.

f ) As comissões de trabalhos receberão 
do concelho todos os meios necesíários ao 
desempenho da sua missão. Ao dispor de
las estarão livros para lançamento dos 
elementos de estudo que efectuarem, pa
pel e mais petrechos, bem como o auxílio 
dos empregados da secretaria e de cobran
ça, mas tudo estará confiado à guarda da 
comissão de administração.

g) O conselho encerrará as contas em 31 
de Dozembro de cada ano, e elaborará o 
relatório com essas contas e a narração 
sintética do desempenho do seu mandato, 
bem como a dos trabalhos efectuados pe
las comissões. Este relatório será impresso 
e distribuído a todos os associados, sete 
dias antes da assemblea em que há-de ser 
apreciado, sendo enviado um exemplar á 
secretaria do trabalho no Ministério do Fo
mento, assim como a cada uma das biblio
tecas de Lisboa, Pôrto e Coimbra.

h) Quando a associação seja de profis
sões mixtas, cada ramo de trabalho em 
que os associados se dividirem, terá pelo

jjaenos um representante no conselho ad
ministrativo.

i) O conselho administrativo represen
tará a associação em tudo a que e&sa re
presentação fôr suscitada, excepto nos 
assuntos para os quais haja delegados es
peciais.

j)  Do conselho administrativo não podem 
fazer parte senão indivíduos de nacionali
dade portuguesa ou como tais naturaliza
dos, de mais de 21 anos de idade e que 
não tenham abandonado o exercício da 
profissão.

I) O conselho fiscal constitui-se com os 
associados que para isso forem eleitos, 
com mandato por um ano, podendo ser 
reeleitos, e dividirão entre si os trabalhos 
a seu cargo como entenderem. Terá um 
presidente, um secretário e nâo poderá 
compor-se de menos de cinco membros.

m) A missão do conselho fiscal consiste 
em exercer regular vigilância sôbre o 
modo como são administrados os negócios 
da associação.

n) Os estatutos das associações especi
ficarão as atribuições, na especialidade, do 
conselho administrativo ê do conselho fis
cal, o seu número de membros e tudo o 
que se julgar necessário, tomando-se por 
base as disposições desta lei.

Art. 12.° As associações profissionais 
de operários conferirão cartões de idade a 
todos os associados, cuja validade será re
novada em todos os fins de ano. Estes 
cartões conterão o retrato, do portador, 
sempre que seja possível.

TÍTULO IY

Disposições e resrras especiais 
a observar pelas associuçoes profissionais 

de patrões

Art. 13.° Nas associações profissionais 
compostas de membros de profissões que 
assalariam operários ou empregados é obri
gatória a observância das seguintes regras 
e princípios:

a) Compete aos patrões na sua qualida
de de proprietários ou gerentes de estabe
lecimentos de trabalho ou obras, não re
cusar a interferência da associação da sua 
profissão, nos contratos ou conflitos sus
citados entre eles e os seus assalariados, 
quando essa interferência seja pedida pela 
associação representante dos últimos ou 
oferecida expontâneamente por ela.
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6) Compete ás associações influir tanto | 
quanto seja possível para que os interês
ses de patrões e de assalariados se equili
brem.  ̂ ,

c) Por intermédio da associação patro
nal, os patrões não podem deixar de reco
nhecer e considerar a associação profissio
nal que representa os seus assalariados, 
recebendo e ouvindo as suas delegacias.

d) A associação profissional patronal 
deve intervir nos contratos e conflitos 
entre assalariados e assalariadores da res
pectiva profissão, em sentido ccnciliatorio.

e) Reconhecido que a conciliação não 
se pode fazer pela intervenção da associa
ção, rècorrer-se há à arbitragem, em úl
timo recurso. É  competente para reque
rer a arbitragem  ao delegado do procura
dor da república a associação patronal, 
a associação dos operários ou as autorida
des a quem com pete a manutenção da or
dem pública.

f )  As decisões de arbitragem e as con
venções por efeito delas celebradas entre 
a associação patronal- e a associaçao de 
operários, uma vez reduzidas a auto e in
timadas às duas partes em litígio, obri
gam individual e colectivamente os operá
rios e os patrões para todos os efeitos, in
clusivamente os jurídicos.

g) Antes do recurso à arbitragem e 
quando os conflitos se protelarem, é um 
dever da associação patronal admitir como 
medianeiros, por intermédio de suas dele
gacias, a união, liga ou federação em qne 
a associação dos operários esteja filiada, 
com o fim de terminar com os conflitos.

TÍTULO V

Das associações profissionais consideradas 
neutras

Art. 14.° As associações profissionais 
que representam profissões nas quais não 
ocorre, nas suas relações com membros da 
mesma profissão ou doutras, a luta violenta 
dos interêsses, compoem o ramo especial 
que se designa por profissões neutras.

Art. 15.° Para efeitos da sua constitui
ção, direitos e deveres e maneiras de exis
tir e funcionar, acatarão as disposições 
desta lei, com a faculdade de não adopta
rem as que são especialmente destinadas 
às associações dos outros ramos e que nao 
se lhes adaptem.

Art. 16.° Com respeito às relações com

os poderes públicos centrais ou locais, es
tas associações são consideradas comp as 
demais, logo que legalmente se hajam cons
tituído.

TÍTULO VI 

Disposições
e regras especiais a observar pelos organismos 

federativos e congressos

Art. 17.° Os indivíduos aos quais cou
ber o encargo de representar as associa
ções profissionais nos organismos federati
vos, não estarão aptos a fazê-lo, sem re
ceberem da sua constituinte uma creden
cial em duplicado que indicará os poderes 
que lhes são conferidos, bem como o prazo 
do mandato, e sem a qual não podem ser 
admitidos ao exercício do mandato, nem 
reconhecidos como tais no desempenho de 
qualquer missão especial. Uma parte de 
credencial é entregue na união, liga ou fe
deração, outra ficará em poder dos dele
gados, tendo esta que conter a fotografia 
dos portadores, com o timbre da associa
ção que representa.

Art. 18.° As uniões, ligas ou federações 
terão a faculdade de interpretar os inte
rêsses das unidades associativas que re
presentam, ocupando-se dos problemas que 
dizem respeito ao trabalho e dos que se 
relacionam com o custo e condições da 
subsistência e da habitação.

Art. 19.° As un>Ões, ligas ou federa
ções terão a faculdade de promover a rea
lização de congressos, que podem abran
ger as unidades duma só região ou as de 
todo o país. Nestes congressos, as associa
ções que a êles aderirem far-se hão re
presentar por delegados especiais e direc
tos, nomeados por eleição.

Art. 20.° As deliberações e votos finais 
dos congressos de associações profissionais 
são de carácter consultivo, e não podem, 
senão por um modo moral, obrigar as uni
dades associativas ao seu cumprimento.

Art. 21.° As atribuições das uniões, li
gas ou federações 3âo de carácter mera
mente executivo, só podem tratar de as- 
suntos de expediente, administração e pro
paganda, não podendo deliberar sôbre ob
jectos que não tenham sido discutidos nas 
associações e sôbre os quais se hajam pro
nunciado.

Art. 22.° E competente para recla
mar contra deliberações e actos dos orga
nismos federativos, qualquer associação
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profissional federada, assim como as auto
ridades administrativas, com fundamento 
na inobservância da lei.

TÍTULO VII 
Disposições e condições gerais

Art. 23.° As associações profissionais, 
bem assim as respectivas uniões, ligas ou 
federações, não terão a faculdade de se 
constituírem e funcionarem ao abrigo da 
lei de 14 de Fevereiro de 1907.

Art. 24.° Das associações profissionais 
podem fazer parte pessoas de ambos os 
sexos, de qualquer idade, que exerçam as 
profissões que as associações represen
tam, devendo o registo de associados in
dicar os que sabem ler e escrever, e os 
que possuam qualquer grau de instrução 
secundária ou superior.

Art. 25.° As associações profissionais, 
cada uma por si ou colectivamente por 
meio dos seus organismos federativos, po
derão representar e peticionar perante os 
poderes públicos sôbre assuntos que en
cerrem motivo de interêsse directo ou in
directo para a população associada.

Art. 26.° Constitui delito civil e será 
punível como atentatório dos direitos e 
garantias individuais do cidadão:

à) Todo o procedimento que, tenha por 
fim impedir o operário ou empregado as
salariado de ser fundador ou membro de 
qualquer associação profissional, ou de cora 
ela colaborar na defesa dos interêsses ope
rários;

6) Todo o procedimento que tiver por 
fim castigar algum ou alguns operários ou 
empregados por motivo de terem traba
lhado em favor dos interêsses operários, 
retirando-lhes o trabalho ou despedindo-os 
sem outro fundamento provado;

c) Todo o procedimento que, por meio 
do emprêgo^de ameaças ou violências, te
nha por fim impedir algum ou alguns ope
rários de trabalharem para determinados 
patrões, quando e como fôr de sua vontade.

Art. 27.° O processo para a investiga
ção dos delitos de que trata o artigo 2b.°, 
seu julgamento e penalidades, serão objec
to de diploma especial do Poder Legisla
tivo.

Art. 28.° Sujeitam-se ao pagamento 
forçado de multa não inferior a 5$, os se
guintes funcionários associativos nos se
guintes casos:

a) O secretário do conselho administra
tivo que deixar de cumprir a obrigação 
determinada no artigo 8.°, n.° 10, 2.a 
parte;

b) Os membros do conselho administra
tivo cessante, colectivamente, que não cum
prirem a obrigação determinada no artigo
2.°, alínea e);

c) Todos os que tiverem cumplicidade 
em qualquer falsa declaração ou falso do
cumento sôbre assuntos da colectividade, 
fornecidos aos representantes da autorida
de, aos sócios ou ao público;

d) Os membros do conselho administra
tivo que não tiverem acatado a determina
ção do artigo 41.°, 2.a parte;

é) Os membros da mesa da assemblea 
que se recusarem a passar aos delegados 
eleitos pela assemblea às uniões, ligas, fe
derações ou congressos as respectivas cre
denciais, logo que a fotografia dos porta
dores lhes seja entregue;

/ )  O secretário da mesa da assemblea 
geral e o do conselho administrativo, quan
do não passem as certidões de cópia de 
actas ou de quaisquer documentos, no prazo 
máximo de oito dias a contar da data em 
que lhes fôr entregue o requerimento, so
licitando-as, com a assinatura de cinco as
sociados. As cópias serão pagas a 6 centa
vos cada página.

Art. 29 0 E competente para conhecer 
de todas as irregularidades, falta de exe
cução de lei, e de todas as contendas que 
se suscitarem entre os conselhos adminis
trativos e os fiscais, entre aqueles e a mesa 
da assemblea, ou entre os associados e 
qualquer dos citados organismos, assim 
como entre a associação e os agentes de 
autoridade, ou entre uma associação de 
operários e a associação de patrões da 
mesma profissão, o tribunal de árbitros 
avindores, o qual empregará os meios con
ciliatórios até onde a conciliação possa 
admitir-se, e julgará e decidirá.

§ único. Se na localidade não houver 
tribunal de árbitros avindores, será consti
tuído um tribunal arbitrai, para o qual a 
parte reclamante nomeará dois árbitros, 
a reclamada outros dois, e os quatro, por 
acôrdo, nomearão o árbitro neutral presi- 
 ̂dente, e se não chegarem a acôrdo será 
êste nomeado pelo delegado do procurador 
da República da comarca.

Art. 30.° Todas as reclamações deve
rão fazer-se ao delegado do procurador
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da República, que examinando-a e encon- ! 
trando-Ihes motivo para procedimento, as 
enviai á, acompanhadas de oficio ao presi
dente do tribunal de árbitros avindores, ou 
ordenará a formação do tribunal arbitrai 
especial.

Art. 31.° O tribunal arbitrai será se
cretariado por um escrivão de direito in
dicado pelo delegado do procurador da Re
pública, o qual receberá da parte conde
nada a quantia de 3$, e igual quantia re
ceberá, em casos análogos, o secretário do 
tribunal de árbitros avindores quando os 
processos correrem por êste.

Art. 32.° Dado e intimado às partes, a 
decisão do tribunal, e quando nào haja sido 
interposto recurso para os tribunais judi 
ciais, será dado um prazo de 10 dias para 
a sua execução, sob pena de procedimento 
criminal contra a entidade desobediente, 
por intermédio do delegado do procurador 
da República.

Art. 33.° Nas associações profissionais 
não pode ser interdita a admissão a todo 
o indivíduo que exerça a profissão, salvo 
prova em contrário da sua capacidade 
moral;

Art. 34 0 Os estabelecimentos destina
dos à exploração de qualquer ramo de in
dústria, comércio, ou construção de casas 
para as instalações sociais e para alugar a 
associados, ou de seguro, junto duma as
sociação profissional de operários, poderão 
instituir-se e funcionar como propriedades 
exclusivas da associação. Os fundos de que, 
para o efeito, qualquer a>sociação puder 

-dispor serão representados em títulos de 
capital que podarão ser tomados somente 
pelos associados e que serão intransmissí- 
veÍ8 a estranhos.

Art. 35.° Para cada estabelecimento ou 
anexo que se crie, segundo o artigo ante
rior, have-á um estatuto especial tornado 
legal pelas regras aplicadas aos estatutos 
da associação.

Art. 36.° Embora os estabelecimentos 
ou anexos de que tratam os artigos 34.° e 
35.° se consagrem a negócios de natureza 
mercantil, juridicamente serão civis e ao 
fôro civil serão subordinados.

Art. 37.° Para os efeitos da contribui
ção industrial, os estabelecimentos de na
tureza mercantil, pertencentes ás associa
ções profissionais de operáiios, serão con
tribuintes na conformidade do que dispõe 
o n.° 5.° da tabela A anexa à lei de 26 de

Julho de 1896, isto é, pagarão uma só 
taxa.

Art. 38.° Os organismos destinados ao 
exercício da mutualidade para os casos de 
doença, inabilidade, óbitos e semelhantes, 
obedecerão aos princípios, regras e condi
ções fixados nos estatutos da associação. 
Porêm, só nas terras onde não haja facili
dade no desenvolvimento de associações 
de socorros mútuos, exceptuando Lisboa, 
Pôrto e Coimbra, as associações profissio
nais poderão instituir dêstes organismos.

Art. 39.° As associações profissionais1 
uniões, ligas ou federações nâo podem ser 
dibsolvidas, nem encerradas ou embaraça
das de funcionar, senão quando hajam de
sacatado a legislação que lhes diz respeito 
ou que promovam a desordem ou pertur
bem a tranquilidade púbàca, e mediante 
determinação do Poder Judicial.

Art. 40.° Os estatutos das associações 
determinarão os casos e condições em que 
ela pode ser dissolvida voluntáriamente, 
havendo sempre em vista que todos os as
sociados tem de ser previamente consulta
dos e devem emitir voto afirmativo por 
maioria de dois terços. Quer neste, caso, 
quer no de dissolução forçada, os trabalhos 
de liquidação serão confiados a uma comis
são liquidatária, soli láriamente responsá
vel, que publicará, após 30 dias a termi
nação do mandato, o relatório e contas da 
liquidação.

Art. 41.° Os estatutos das associações, 
uniões, ligas ou federações poderão regu
lar e dispor sôbre matéria não regulada 
ou prevista ne:«ta lei,, apenas e em con* 
formidade com ela. As associações são 
obrigadas a imprimir os seus estatutos 
em conjunto com esta lei num só volu
me, sendo distribuídos a todos os associa
dos e enviados exemplares às bibliotecas 
públicas de Lisboa, Pôrto e Coimbra.

Art. 42.° O ano de gerência nas asso
ciações é de 1 de Janeiro a 31 de De
zembro. Nas associações poderá haver as
sem hleas trimestrais para prestação de 
contas, sem prejuízo da prestação de con
tas correspondente ao ano de gerência. 
É obrigatória a publicação impressa do 
relatório e contas do exercício anual.

Art. 43.° Os corpos sociais eleitos para 
um exercício tomarão posse na primeira 
quinz na de Janeiro, por meio de inven
tário, que examinarão e assinarão, bem 
como os que conferem a posse.
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Art. 44,° Depois de promulgada esta 

lei e no prazo máximo de 12 meses, todas 
as associações actualmente existentes re
formarão os seus estatutos, adaptando os 
a esta lei. As que nâo o tiverem feito se
rão consideradas nâo existentes para to
dos os ‘efeitos legais.

Sala da comissão de legislação operária,

Art. 45.° Esta lei vigorará em todo o 
. território da República Portuguesa.

Art. 46.° Fica revogado na íntegra o 
decreto de 9 de Maio de 1H91 e toda a 
legislação naquilo que contrariar esta lei, 
excepto a lei que rege os sindicatos e cai
xas agrícolas.

em 13 de Junho e 191$. H

Gastão Rodrigues.
Ricnrdo Cuvdes.
Alfredo Maria Ladtha. 
Albino Pimenta de Aguiar. 
Manuel José da Silva.

Proposta de lei n.° 163-L
Senhores Depatados.— Prometeu o Go

vêrno apresentar à consideração do Parla
mento uma proposta de lei que modificasse 
a legislação actual sôbre as associações de 
classe. Cumpre o Governo gostosamente a 
sua promessa, que sujeita á mais ampla 
discussão pnrlamentar, procurando pela 
presente proposta secundar o espírito as
sociativo, favorecer-lhe a iniciativa e dar- 
lhe facilidades que concorram para a for
mação dêstes organismos sociais que po
dem ser fecundos em resultados, e que nal
guns países tem contribuído eficazmente 
para levantar o nível moral e material 
das classes trabalhadoras. O Estado, sem 
abdicar do seu direito soberano de fiscali
zação, dá a estes organismos profissionais 
desafogo para legalmente se ensaiarem, es
tabelecerem e engrandecerem. Ne»-tes ter
mos tenho a honra de submeter á vossa 
aprovação o seguinte

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° Pode constituir-se em asso
ciação de classe, nas condições estabele
cidas na presente lei, qualquer grupo de 
indivíduos que exerçam a mesma profissão 
ou profissões, cujo exercício seja comple
mentar no desempenho dum serviço co
mum, ou num trabalho da mesma natu
reza.

Art. 2.° Estas associações serão de duas

espécies: aprovadas e autorizadas. Con
sideram-se aprovadas aquelas que tenham 
apresentado os seus estatutos à autorida
de administrativa e cujo despacho de apro
vação haja sido publicado no Diário do 
Govêrno; consideram-se autorizadas as res
tantes.

Art. 3.° As associações de classe só 
podem curar do estudo e da obtenção de 
vantagens materiais e morais para a 
classe.

§ único. Quando se afastem dêste fim 
ou se ocupem de assuntos que estejam sob 
a alçada do Código Penal, poderão ser 
encerradas e impedidas de funcionar.

Art. 4.° As associações de classe apro
vadas tem personalidade jurídica para es
tar em juízo, para adquirir bens móveis e 
imóveis, realizar empreitadas, intentar ac
ções de concorrência deslial ou de pro
priedade industrial, questõds sôbre desas
tres de trabalho e seguros sociais.

|  1.° Cumpre-lhes responder a questio
nários e consultas que o Govêrno lhes 
apresente.

|  2.° Podem representar ao Govêrno 
sôbre assuntos que estejam na esfera das 
suas atribuições.

Art. 5.° Para a fundação duma associa
ção de classe autorizada, basta apresentar 
por escrito à autoridade administrativa do 
concelho ou bairro respectiyo uma decla
ração, em duplicado, da constituição des-
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■ sa associação, em que conste qual a sua 
sede, quais os seus corpos gerentes, com 
os seus nomes, profissões e residências, 
e qual o seu objecto, fim e regime.

|  único. Um exemplar da declaração 
fica arquivado na administração do conce
lho ou bairro, outro é remetido para o 
govêrno civil do distrito respectivo que o 
arquivará.

Art. 6.° Para que uma associação de 
classe se considere aprovada é necessário 
que satisfaça às condições seguintes:

1.° Que adopte uma denominação dis
tinta doutras associações anteriormente 
fundadas:

2.° Que apresente na administração do 
concelho ou bairro respectivo dois exem
plares dos estatutos, assinados pela mesa 
da assemblea em que foram aprovados os 
mesmos estatutos;

3.° Que êsses estatutos estejam nos ter
mos de receber aprovação do Govêrno, 
por Dão conterem matéria que contrarie 
o fim destas instituições ou vá de encon
tro às leis do país;

4.° Que, tendo estes estatutos recebido 
aprovação, sejâ o despacho respectivo pu
blicado no Diário do Govêrno.

|  1.° Haverá no Ministério do Fomento 
uma relação das associações de classe 
aprovadas, com as suas denominações e 
sedes, as datas da sua aprovação e da 
publicação dessa aprovação. Na mesma 
Secretaria de Estado se arquivará um dos 
exemplares de estatutos apresentados que 
forem aprovados, sendo o segundo exem
plar enviado à requerente, por intermédio 
da autoridade administrativa.

|  2.° Quando os estatutos não possam 
ser aprovados, restituem-se aos represen
tantes.

|  3.° Em presença da relação a que se 
refere o § 1.° se passa a certidão de já 
haver ou não outra associação com deno
minação igual ou confundível com a que 
se pretende fundar, certidão que deve 
acompanhar o requerimento pedindo apro
vação dos estatutos.

Art. 7.° O Govêrno pode, sempre que 
o julgar conveniente, fazer fiscalizar di
rectamente as reimiões e os actos das as
sociações e mandar assistir um represen
tante da autoridade administrativa ou po
licial às reuniões das suas assembleas.

Art. 8.° As associações da mesma classe 
podem ligar-se formando uniões de duas

ou federações de mais de duas associa
ções, fazendo a declaração por escrito 
dessa ligação à autoridade administrativa 
como se faz para a constituição das mes
mas associações.

Art. 9.° Só podem ser aprovadas as 
uniões ou federações das associações da 
mesma classe que tenham sido também 
aprovadas.

Art. 10.° As associações de classe e as 
uniões ou federações aprovadas ou autori

zadas tem de participar por escrito à au
toridade administrativa do concelho ou 
bairro, em duplicado, no prazo de dois 
dias, a contar da eleição, todas as altera
ções que ocorrerem nos nomes dos corpos 
gerentes.

Art. 11.° As instituições que as asso
ciações de classe ou as federações funda
rem no seu seio, em execução do seu fim, 
segundo o artigo 1'3.°, reger-se hão pelas 
disposições especiais que vigorarem, rela
tivas a essas instituições, mas será sempre 
permitido aos sócios das associações de 
classe fazerem, ou não, parte dessas insti
tuições.

|  único. Os fundos relativos a associa
ções de socorros mútuos, caixas económi
cas, seguros ou a qualquer outra institui
ção de previdência, que não aproveite à 
generalidade de sócios, serão distintos dos 
fundos das associações de classe, uniões 
ou federações.

Art. 12.° São isentos de emolumentos 
os processos de aprovação de estatutos das 
associações de classe e das suas uniões 
ou federações.

Art. 13.° Para a realização dos seus 
fins as associações de classe, uniões ou fe
derações, poderão fundar escolas, biblio
tecas, museus, mostruários, campos expe
rimentais e viveiros, oficinas modelos; or
ganizar conferências, exposições, experiên
cias e ensaios; estabelecer agências de co
locação, agências de informações, postos 
de socorros clínicos e de desinfecção, en
fermarias, ambulâncias, balneários, lactá
rios, criadeiras, fiscalização de higiene e 
segurança dos lugares de trabalho e má
quinas'; instituir bôlsas de estudo, de ex
cursões, de temporadas de campo, praias 
ou termas; constituir caixas económicas 
ou de socorro mútuo, cooperativas, segu
ros contra desastre, inlabor, invalidez ou 
velhice, refúgios e albergues, pensionatos 
e cantinas; fazer distribuições eventuais
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de fundos pelos associados e suas famí
lias; criar salas de recreio, orquestras, 
bandas, grupos desportivos com o respec
tivo material e gimnásios, e alugar ferra
mentas e alfaias agrícolas.

Art. 14.° As associaçães de classe, 
uniões ou federações autorizadas, tem de 
declarar por escrito, em duplicado, todas 
as modificações que fizerem no objecto, 
nos fins ou no regime das mesmas socie
dades!

Art. 15.° Todo aquele que quiser reti
rar-se duma associação de classe aprova
da, ou dela fôr expulso, perde o direito a 
receber qualquer importância como indem
nização pelas cotas pagas, mas conserva 
os direitos que tinha quando pertencia a 
qualquer instituição emanada da mesma 
associação, da união ou da federação em 
que ela entrasse.

Art. 16.° Incorrem na multa de 10$

a 50$ aqueles que fizerem falsas declara
ções relativas à fundação das associações 
de classe e das suas uniões e federações.

Art. 17.° Quando os estatutos das asso
ciações de classe aprovadas não disponham 
doutra forma, no caso de dissolução des
tas associações ou das associações auto
rizadas, a liquidação dos seus haveres se
rá feita sob a fiscalização da autoridade 
administrativa, revertendo para o fundo 
nacional de assistência o saldo positivo 
que existir.

Art. 18.° As associações de classe, 
existentes na data dêste decreto, conside
ram-se como associações de classe apro
vadas.

Art. 19.° O Govêrno publicará os re
gulamentos que julgar necessários para a 
execução desta lei.

Art. 20.° Fica revogada a, legislação 
em contrário.

Ministério do Fomento, em 1 de Maio de 1914.

O Ministro do Fomento, Aquiles Gonçalves.
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